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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°03 DE 24 DE ABRIL DE 2018.

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

MIRANDA, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda/MS, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR® MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas atribuições
iegaise considerando o disposto no artigo 66, inciso Xill da Lei Orgânica Municipal, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Artigo 1®- Fica oPoder Executivo Municipal autorizado a conceder

reajuste salarial de 3,10% (três vírgula dez por cento) aos servidores públicos ocupantes

dos cargos de provimentos efetivos, cargos em comissões e de funções gratificadas do

Plano de Cargos e Remuneração do Município de Miranda/MS, conforme Anexos que

faz parte integrante desta Lei.

§ 1®- O percentual de que trata o artigo 1® serâoaplicados sobrea

remuneração básica dos servidores públicos efetivos, cargos em comissões e de

funções gratificadas vinculados a Administração Pública do Município de Miranda/MS.

§ 2®- Aos ocupantes de Empregos Públicos, aos Conselheiros

Tutelares e aos servidores públicos municipais aposentados e pensionistas, cujos

vencimentos são pagos pelo Tesouro do Município, o reajuste salarial será no mesmo

percentualconstante no caput do artigo 1° desta Lei.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Artigo 2®- O presente reajuste não se aplica ao Grupo Magistério e

nem aos Secretários Municipais por serem regidos por legislação própria.

Artigo 3®- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2018.

Miranda, 05 de maio de 2018.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

3 tTMELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

30 OCUPACIONAL IV - ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR - ANE

RAO símbolo CARGOS,

INSPETOR DE ALUNOS

MECÂNICO

MOTORISTA I

OPERADOR DE MÁQUINAS

CARPINTEIRO

ELETRICISTA DE VElCULOS

ELETRICISTA PREDIAL

ENCANADOR

MOTORISTA I

PEDREIRO

BORRACHEIRO

LUBRIFICADOR

APONTADOR

AUXILIAR

GERAIS

DE SERVIÇOS

COZINHEIRA

DE VAGAS

20

06

22

16

05

02

03

03

20

05

02

03

05

260

35

GARI 45

5® Ano do ensino fundamentai

5° Ano do ensino fundamental

5° Ano do ensino fundamental com CNH "D"

5® Ano do ensino fundamental com CNH "C

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

5° Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

5° Ano do ensino fundamental com CNH "C"

Alfabetizado

Alfabetizado

Alfabetizado

5® Ano do ensino fundamental

Alfabetizado

Alfabetizado

Altebetizado

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

)ÉLA 5 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
ÜPO OCUPACIONAL V - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM

CARGOS
•• V^V r

C/)

ANM TÉCNICO AGRÍCOLA

ANM TÉCNICO EM CONTABILIDADE

UA1.1F1CÀÇA0]

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM TÉCNICO EM SAODE BUCAL 04 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM TÉCNICO EM FtAlO-X 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM TÉCNICO LABORATORIAL 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM TÉCNICO DE ENFERMAGEM 26 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM TOPÔGRAFO 02 Ensino Médio e registro no conselho da categoria

ANM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 45 Ensino Médio

'pv ANM
FISCAL Dl INSPEÇÃO 1
SANITÁRIA

VIGILÂNCIA
Ensino Médio

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS Ensino Médio

M R,\ND FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Ensino Médio

Ensino Fundamental e registro no conselho da
categoria

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Fundamental

ATENDENTE INFANTIL Nível médio na modalidade normal

RECEPCIONISTA Ensino Fundamental
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

bELA6 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

IPO OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

X

"'Ei'

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

-n

ANS

NS

ANS

ANS

ANS

ANS

ANS

ASSISTENTE SOCIAL

ARQUITETO

AUDITOR CGM

BIOMÉDICO

CONTADOR

ENFERMEIRO

ENGENHEIRO AMBIENTAL

ENGENHEIRO CIVIL

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIÒLOGO

MÉDICO

MÉDICO

NUTRICIONISTA

ODONTÓLOGO

05

01

03

01

02

10

01

01

03

02

02

04

06

01

04

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no Conselho da categoria
na área de: Administração Pública, Contabilidade,
Direito, Economia.

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superior e registro no conselho da categoria

Nível Superit registro no conselho da categoria

40 h

40 h

40h

40 h

40h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

40 h

20 h

40h

40 h

40 h
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PSICÓLOGO Nível Superior e registro no conselho da categoria

TURISMÔLOGO Nível Superior e registro no conselho da categoria

VETERINÁRIO Nível Superior e registro no conselho da categoria

ADVOGADO Nível Superior e registro no conselho da categoria

ENGENHEIRO AGRIMENSOR Nível Supenor e registro no conselho da categoria

ENGENHEIRO CIVIL Nível Superior e registro no conselho da categoria

ODONTÔLOGO Nível Supenor e registro no conselho da categoria

veterinário Nível Superior e registro no conselho da categoria

RAO E cargos providos em EXTINÇÃO

2
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO H-QUANTIDADE ATUAL

I :LA7 - CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO- MAGISTÉRIO

»0 OCUPACIONAL VI - ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS

RAO

X

TAL

símbolo

ANS

ANS

COEFICIENTE

PROFESSOR

ESPECIALISTA EM EDUCAÇAO

450

15

465

QUAUFICAÇAp;

Nível Superior

:-.Vr' . . . 1. .

Nível Superior

20 h

20 h

PROVIMENTO EFETIVO- ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO- ANM
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ESTRUTURA ORGANIZACtONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
ANEXO I - ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA BÁSICA

'etana Municipai
lanejamento

iJudâode

'idneiamBntD

SaoMBría Municipal
deAdminiflr»ç*o aRnanea^

Núolao de Rnançsa

Núcleo de

Contabttdade

Núcleo de PrMtaçAo
de Contas e Convénloe

Núctec deAdmknletradftc
Geral

Coordenedorta de
Recursos Humanos

Coorder^oris de
FIscalisaçâo e
Tributos

Coordenedorie ce

Compras. LMtsçôas
e Cftngataa

Coordenedorie de
Controle Interno

Prefeita

e

VIca

Afifleuoha Jurídica

AcsdMorta da

Cotnunicaçio

Canttsío Paimanenta

dellcitaçfto

ContnHaMnt Qeral
Muradpef

X
Núcleo Cenlrel

de

Coniralailorea

Secretaiia Mieúelpal de
Esporte e lazer

Coordenedorie de
Esporte e Lazer

GePlnete da Prefelte

Coordenedoría MunlcM
deDetesaCívi

Junta de Seivlço
MHItai

Secretarie Municipal de
EducaçSo e Cultura

NAdeo da Educaplo
NUdaodeCiMtjre Coerdenedoiia d)

Educapio Rural
Cooidenadcria de
EducacSo Urbana

Saciatarie Municipal
daSaUdea

Saneamento

Sacralaría Munidpai
da Aasistència Social t
Trabalho

Seoalarla Municipal da
Obras a Sarvtçea
Urbanos

Sacratarls Munlcipai da
Agricultura a
DeaanvoMmanlo Rural

Seaetarla Murklea
daTurismo SWb

AmOiarrlaa RaeurSos

Saoalaria MunIcM de
Aaatniee Indiganaa

Secretaria MunioD
Habilapto

Núciac da

AdminiatrapAo da Saúda

NUdao da ApAas
Báaicas de Saúda

Núdeo Gerai da

Administração Ho^ilalar

NUcTeoda

Admlnistratdo da

NUUaodaPrcleloa
Eapedas a Trabalho

Núdao de Enganharia
aProjeloa [ Coonlenedorle rie

Agricultura e
Daaanvelvimenio Rura

Núdao da Obras a
Serviços Urbanos

Coocdanadoria da
Turismo

Coordanadotia da
MatoAmbianiaa
Recursos Hidrioos

Núdao da

Cudura mdigana

Coordanadcrta de
Aasunlos doe Povoa
tndloeoas

Núcleo de Transponae
a Transito

Núcleo da

hlBMtacAo

Coordenadoria d«
Assuntos da Hebr çto

Coordenadoria da

VigMrtda Senttans

Coordenadoria da
Saúda Bucal

Coordenadoria ria

Admlnislraçúo do
Matadouro Munlctoal
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

E LA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

O OCUPACIONAL I - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

Subsidio fixado por lei
especifica

SECRETÁRIO MUNICIPAL Nível Superior ou experiência comprovada

Subsidio fixado por lei
especifica

CONTROLADOR GERAL Nível Supenor

CHEFE DE GABINETE DO

PREFEITO
R$ 2.058,63 Até 50% Nível Supenor ou experiência comprovada

ASSESSOR JUR DICO R$ 2.007.69 Até 50% Nível Supenor com registro na OAB

: BS5ESSOR DE COMUNICAÇÃO R$2.007.69 Até 50% Nível Superior ou experiência comprovada

ASSESSOR ESPEC AL R$ 2.007,69 Até 50% Nível Supenor ou experiência comprovada

TOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE R$1544,36 Até 50% Nível Supenor ou experiência comprovada

NÚCLEO R$1544,36 Até 50% Nível Supenor ou experiência comprovada
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ESTRUTURA BASICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II - QUANTIDADE ATUAL

A 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

' D OCUPACIONAL II - CARGOS DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA - CAI

ASSISTENTE I

VAGASinLVENCIMENTQl^RATiFICACAO UALIFICACAO

R$1,020.41 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada

ASS STENTE I R$ 977,30 Até 100% Nível Medio ou expenència comprovada

ASSSTENTE R$ 970,13 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada

ASSISTENTE V R$ 967,00 Até 100% Nível Médio ou experiência comprovada
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PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

ANEXO II-QUANTIDADE ATUAL

•^MÍA 3-FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

RO OCUPACIONAL III - FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

COORDENADOR DE ÁREA

MOTORISTA DE AMBULANCIA

A exigida para o cargo efetivo

07 Até 100% A exigida para o cargo efetivo

MOTORISTA DO CONSELHO TUTELAR 03 Até 100% A exigida para o cargo efetivo

MOTORISTA DE GABINETE 01 Até 100%

rt̂ SSCER DE EQUIPE
A exigida para o cargo efetivo

A exigida para o cargo efetivo

40 fi

40 h

40 h

40 h

li''/-'RAT UALIFiCA ,CARGA HORARIA .SEMANA

Até 100%
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